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PROCURADORIA 

GERAL DO MUNICÍPIO

SETOR DE UCITACÕES CRATO
EDITAL

Pregão Eletrônico n° 2022.08.26.1 
Banco do Brasil n° 965237

A Prefeitura Municipal de Crato, por intermédio da pregoeira e dos 
membros da equipe de apoio designados pela PORTARIA N° 3012002/2021 
- GP, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, 
para REGISTRO DE PREÇO, na forma Eletrônica.
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social do 
Crato-CE.
Órgãos Participantes: Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social; Secretaria Município de Saúde de Crato-CE.
1. DO TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: POR DEMANDA

3. DA BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002; Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Federal 
5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto Federal 7.892 de 23 de janeiro 
de 2013; Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019 e, 
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, 
com suas alterações, e do disposto no presente Edital e seus anexos.

4. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
SECRETARIA MUNICIPAL Dl SAÚDE DO CRATO-CE, conforme as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência deste Edital.

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO
5.1 O Edital está disponível gratuitamente nos sítios 
https : //licitacoes . tce. ce. gov.br/ ou no portal do Banco do 
Brasil, www.licitacoes-e.com.br.
5.2. O certame será realizado por meio do sistema do Banco do 
Brasil, no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br.

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 30/09/2022, ÀS 08H
6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/10/2022, ÀS 08H
6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 11/10/2022, ÀS 08H:30MIN
6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo 
utilizadas pelo sistema será observado o horário de Brasília/DF.
6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data prevista, a
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sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a 
contar da respectiva data.

7. DO ENDEREÇO DO SETOR DE LICITAÇÃO
7.1. Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Crato, no Largo Júlio 
Saraiva, s/n, Centro, Município de Crato, CEP: 63.100-347.
7.2. Horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Crato: das 

8h às 17h.

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
8.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão 
pela fonte de recursos dos órgãos participante do SRP (Sistema de 
Registro de Preços), a ser informada quando da lavratura do 
instrumento de contrato.

9. DA PARTICIPAÇÃO
9.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar 
credenciados junto ao sistema do Banco do Brasil S.A.
9.1.1 As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio 
constante no súbitem 5.2 deste edital.
9.2 Os LOTES 13, 14, 17 e 22 serão exclusivos as microempresas, 
empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadram nos 
termos disposto no inciso I do art.48, da lei complementar 
N° 123/2 006, e alterações introduzidas pela lei complementar 
147/2014.
9.3. Os LOTES 1, 3, 5, 7,  9, 11, 15, 18, 20 e 23 são reservados as 
microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se 
enquadram nos termos disposto no inciso III do art.48, da lei 
complementar N°123/2006, e alterações introduzidas pela lei 
complementar 147/2014.
9.3.1. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal, ou diante de sua recusa, 
aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do primeiro 
colocado.
9.3.2. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota 
principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.
9.4. Os LOTES 2, 4, 6, 8, 10, 12, 16, 19, 21 e 24 são de ampla 
disputa. Será garantida aos licitantes microempresas, empresas de 
pequeno porte e cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, 
da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de desempate, 
preferência de contratação nos termos previsto na Seção I do 
Capítulo V da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações introduzidas 
pela lei complementar 147/2014.
9.5. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as
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cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal 
n° 11.488/2007, e que não se encontram em qualquer das exclusões 
relacionadas no § 4o do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e 
alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, deverão 
declarar no Sistema do Banco do Brasil o exercício de preferência 
previsto em Lei.
9 . 6 .  A participação implica a aceitação integral dos termos deste 
edital.
9.7. É vedada a participação de pessoa fisica e de pessoa juridica 
nos seguintes casos:
9.7.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição.
9.7.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos 
com procuração.
9.7.3. Que estejam em estado de insolvência civil, processo de 
falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, 
cisão, incorporação e liquidação.
9.7.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração.
9.7.5 Suspensas temporariamente de participar de licitação e 
impedidas de contratar com a Administração.
9.7.6 Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes desta condição.
9.7.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, 
sócios ou componentes de seu quadro sejam funcionários ou empregados 
públicos da entidade contratante ou responsável pela licitação.
9.7.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.
9.7.9 Cujo estatuto ou contrato social não inclua no objetivo social 
da empresa atividade compatível com o objeto do certame.

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO
10.1. As licitantes encaminharão, até a data e o horário 
estabelecido para abertura da sessão pública, exclusivamente por 
meio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, consignando o prego global 
do(s) item(ns), incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem 
como declaração de responsabilidade pela autenticidade dos 
documentos apresentados, conforme Anexo Declaração de autenticidade 
da documentação deste edital.
10.2. A proposta devera explicitar nos campos os preços referentes a 
cada item, incluídos todos os custos diretos e indiretos, em 
conformidade com as especificações deste edital. O campo
"Informações Adicionais" poderá ser utilizado a critério da 
licitante.
10.2.1. A proposta deverá ser anexada, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pela licitante ou seu representante
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legal, redigida em língua portuguesa em linguagem Clara e concisa, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas 
e quantitativos, conforme o caso, nos termos do Anexo I - Termo de 
Referenda deste edital.
10.2.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data da sua emissão.
10.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os 
documentos de habilitação por eles apresentados, até o término do 
prazo para recebimento.
10.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 
classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
ocorrera após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.
10.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da 
licitante melhor classificada somente serão disponibilizados para 
avaliação pela pregoeira e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances.

11. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
11.1. Abertas as propostas, a pregoeira fará as devidas 
verificações, avaliando a aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra 
alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no 
sistema.
11.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) 
casas decimais em seus valores globais.
11.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas 
pela pregoeira e somente estas participarão da etapa de lances.

12. DA ETAPA DE LANCES
12.1. A pregoeira dará início à etapa competitiva no horário 
previsto no subitem 6.3, quando, então, os licitantes poderão 
encaminhar lances.
12.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do(s) 
lote.
12.2.1. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que 
inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda que este 
seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
12.2.2. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
12.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O 
sistema não identificará o autor dos lances a pregoeira nem aos 
demais participantes.
12.4. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto 
e fechado", em que as licitantes apresentarão lances públicos e
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sucessivos, com lance final e fechado.
12.4.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 
quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhara aviso de 
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.
12.4.2. Encerrado o prazo previsto no item 12.4.1, o sistema abrira 
oportunidade para que a licitante da oferta de valor mais baixo e os 
das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo.
12.4.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 
no item 12.4.2, poderão as licitantes dos melhores lances, na ordem 
de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.
12.4.4. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenara 
os lances segundo a ordem crescente de valores.
12.4.5. Não havendo lance final e fechado classificado na forma 
estabelecida, haverá o reinicio da etapa fechada, para que as demais 
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo.
12.4.6. Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhuma 
licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação.
12.4.7. No caso de desconexão entre a pregoeira e o sistema no 
decorrer da etapa competitiva, o sistema poderá permanecer acessível 
a recepção dos lances, retornando a pregoeira, quando possível, sem 
prejuízos dos atos realizados.
12.4.7.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.
12.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectara a 
existência de situação de empate ficto nos itens de ampla disputa. 
Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar n° 123/2006 e 
alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, a 
microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa que se 
enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007 e que 
ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor prego da 
arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será 
convocada pela pregoeira, na sala de disputa, para, no prazo de 5 
(cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar 
novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de 
preclusão.
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12.5.1. Não havendo manifestação do licitante, o sistema verificara 
a existência de outro em situação de empate, realizando o chamado de 
forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema 
emitira mensagem, cabendo a pregoeira dar por encerrada a dispute do 
lote.
12.5.2. O disposto no subitem 12.5 não se aplica quando a melhor 
oferta valida tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte.
12.5.3.0 sistema informara a proposta de menor preço ao encerrar a 
fase de disputa.
13. DO LICITANTE ARREMATANTE
13.1. A pregoeira poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em campo 
próprio, a fim de obter melhor preço.
13.1.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a 
pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta a 
licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital.
13.1.2. Definido o valor final da proposta, a pregoeira convocará a 
arrematante para anexar em campo próprio do sistema, no prazo de até 02 
(duas) horas, a proposta de preços com os respectivos valores 
readequados ao último lance ofertado.
13.1.2.1. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item
10.2.1 deste edital.
13.1.3. A Pregoeira convocará o arrematante para apresentar uma amostra 
de todos os itens dos lotes (exceto os Lotes 3, 4, 5, 6 e 22) no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas após convocação em ata ou outros meios 
equivalentes. A arrematante deverá apresentar sua amostra conforme 
Termo de Referência - Anexo I deste edital (observar todas as 
exigências para apresentação das amostrar contidas no Termo de 
Referência).
13.1.4. Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, a pregoeira 
verificara a habilitação da licitante, observado o disposto neste 
Edital.
13.2. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, 
necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, a licitante será convocada a encaminha-los, em formato 
digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
desclassificação ou inabilitação.
13.3. 0 descumprimento dos prazos acima estabelecidos e causa de 
desclassificação da licitante, sendo convocada a licitante subsequente, 
e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.
13.4. Após a apresentação da proposta não cabe desistência.
14. DA PROPOSTA COMERCIAL
14.1. A proposta deverá ser apresentada, em 01 (uma) via, sendo uma 
original, com os preços ajustados ao menor lance, nos termos do 
Anexo II deste Edital, devendo a última folha vir assinada 
obrigatoriamente pelo representante legal do licitante, em linguagem 
clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as 
especificações dos serviços, quantitativos e demais informações
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relativas ao serviço ofertado.
14.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data da sua emissão.
14.3. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena 
de aplicação das punições previstas na cláusula "DAS SANÇÕES ADMINIS
TRATIVAS" deste Edital.

15. DA HABILITAÇÃO
15.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA - PESSOA JURÍDICA
15.1.1. Registro comercial quando se tratar de EMPRESA INDIVIDUAL;
15.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, a- 
companhado de suas alterações, ou o Contrato Social Consolidado, de
vidamente registrado quando se tratar de SOCIEDADES COMERCIAIS.
15.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, a- 
companhado de suas alterações, ou o Contrato Social Consolidado, de
vidamente registrado e acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores quando se tratar de SOCIEDADES POR AÇÕES.
15.1.4. Inscrição ou ato constitutivo acompanhado de prova da dire
toria em exercício quando se tratar de SOCIEDADES CIVIS.
15.1.5. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização pa
ra funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir, quando se tratar de EMPRESAS OU SOCIEDADE ESTRANGEI
RA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS.
15.1.6. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou 
proprietários, conforme o caso, reconhecidos na forma da lei.
15.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA
15.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ);
15.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou mu
nicipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitan
te ;
15.2.3. Certidão Negativa de Débitos Municipais;
15.2.4. Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
15.2.5. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive os débitos 
relativos ao INSS;
15.2.6. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);
15.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
15.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
15.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características com o objetivo da 
licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoais) jurídica(s) de direito público e privado.
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15.3.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou 
instrumento hábil que comprove a prestação do serviço objeto do 
atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior.
15.3.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não 
explicite(m) com clareza os serviços prestados, este(s) deverá(ão) 
ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento congênere que 
comprove o objeto da contratação.
15.3.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou 
declaração(ões) não sejam suficientes para o convencimento da 
pregoeira, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade 
técnica, como preconiza o art. 43, §3° da lei 8.666/93, em aplicação 
subsidiária à Lei 10.520/2002.
15.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
15.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação 
judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
15.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente 
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, 
gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da 
proposta, devidamente registrados na Junta Comercial competente.
15.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
15.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso 
XXXIII, do art. 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
modelo constante dos anexos deste edital;
15.5.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante 
não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 
8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste 
edital (art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93).
15.5.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante 
não possui Vínculo Familiar com a administração pública municipal, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital.
15.5.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante 
não possui Vínculo Empregatício nos termos do Art. 9°, inciso III da 
Lei N° 8.666/93, conforme modelo constante dos anexos deste edital.
15.5.5. Declaração, sob as sanções administrativas cabíveis, 
inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação 
anexada à plataforma de realização do Pregão Eletrônico é AUTÊNTICA, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital.
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15.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da 
seguinte forma:
15.6.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com 
exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para 
todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que 
apresentou a documentação.
15.6.2. 0 documento obtido através de s í t i o s  oficiais, que esteja 
condicionado â aceitação via internet, terá sua autenticidade 
verificada pela pregoeira.
15.6.3. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo 
somente será considerado se acompanhado da versão em português, 
firmada por tradutor juramentado.
15.6.4. Dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento não 
constar expressamente o prazo de validade, este deverá ser 
acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que 
disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou 
regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 3 0 
(trinta) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se 
tratar de documentos referentes à habilitação fiscal e econômico- 
financeira.
15.6.5. Necessariamente, com a declaração a que se refere o modelo 
estabelecido no anexo do edital (DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS 
DOCUMENTOS), responsabilizando-se o autor desta, sob pena das 
sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, por toda 
documentação anexada ao sistema.
15.7. OUTRAS DISPOSIÇÕES
15.7.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista 
da microempresa, da empresa de pequeno porte ou da cooperativa que 
se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
de declarado o vencedor, para a regularização do(s) documento(s), 
podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe 
a Lei Complementar n° 147/2014.
15.7.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até 
o final do prazo estabelecido, implicará na decadência do direito, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado a pregoeira 
convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

16. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
16.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR 
PREÇO por lote, observadas todas as condições definidas neste 
Edital.
16.1.1. A proposta final para os lotes não poderá conter item com 
valor superior ao estimado pela administração, sob pena de 
desclassificação, independente do valor total do lote, devendo o 
licitante readequar o valor do(os) item(ns) aos valores constantes
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no mapa de preços.
16.2. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se 
o licitante desatender às exigências habilitatórias, a pregoeira 
examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e 
a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este 
edital.
16.3. Caso o licitante vencedor da Cota Reservada Para ME e EPP seja 
o mesmo vencedor da Ampla Disputa o mesmo deverá unificar o valor 
unitário independente do valor total do lote.
16.4. Serão desclassificadas as propostas comerciais:

omissões, ou conflitos com as16.4.1. Em condições ilegais, 
exigências deste edital.
16.4.2. Com preços superiores aos praticados no mercado, ou 
comprovadamente inexequiveis.
16.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
sistema.

17. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
17.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo 
licitatório deverão ser enviados a pregoeira, até 03 (três) dias 
úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
licitacrato@gmail.com, informando o número deste pregão no sistema 
Banco do Brasil e o Órgão interessado.
17.1.1. As respostas aos esclarecimentos formulados serão encaminha
das aos interessados, através do respectivo e-mail e ficarão dispo
níveis no sítio https://licitacoes.tce.ce.gov.br/.
17.2. Até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertu
ra das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, 
mediante petição por escrito, protocolizada no Setor de Protocolo no 
Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Crato, no Largo Julio Sa
raiva, s/n, Centro, Município de Crato, CEP: 63.100-000 ou no e-maíl 
licitacrato@gmail.com, até as 17:00 hs, no horário oficial de Bra
sília/DF. Indicar o n” do pregão e o órgão responsável.
17.2.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do 
prazo legal e/ou subscritas por representante não habilitado 
legalmente. A petição de impugnação deverá constar o endereço', e- 
mail e telefone do impugnante ou de seu representante legal.
17.3. Caberá a pregoeira, auxiliado pela área interessada, e à 
autoridade competente, decidir sobre a petição de impugnação no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
17.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova 
data para a realização do certame, exceto se a alteração não afetar 
a formulação das propostas.
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18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
18.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a 
intenção de interpor recurso, em campo próprio do sistema, no prazo 
de até 04 (quatro) horas úteis depois de declarado o vencedor, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões por escrito, devidamente protocolizadas no 
endereço constante no subitem 7.1. deste Edital. Os demais 
licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contra-razões 
dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.
18.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo licitatório para responder pelo proponente.
18.3. A falta de manifestação conforme o subitem 18.1. deste Edital 
importará na decadência do direito de recurso.
18.4. Os recursos contra decisão da pregoeira não terão efeito sus- 
pensivo.
18.5. 0 acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento.
18.6. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á 
conhecimento aos licitantes no endereço eletrônico constante no 
subitem 5.2. deste Edital.

19. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS
19.1. A adjudicação dar-se-á pela pregoeira quando não ocorrer 
interposição de recursos. Caso contrário, a adjudicação ficará a 
cargo da autoridade competente.
19.2. A homologação dar-se-á pela autoridade competente.
19.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços 
ofertados pelo licitante vencedor, serão registrados na Ata de 
Registro de Preços, elaborada conforme o anexo IV deste edital.
19.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terá o prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da convocação, para 
comparecer perante o gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de 
Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por 
igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito.
19.5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias 
consignadas neste edital, ou recusar-se a assinar a Ata de Registro 
de Preços, poderá ser convidado outro licitante pela pregoeira, 
desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de 
comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, 
assinar a Ata de Registro de Preços.
19.6. 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão 
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências
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relevantes.
20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
2 0.1. O licitante que deseje cotar o produto com preços iguais ao do 
licitante vencedor terá o prazo de até 24h (vinte e quatro horas), 
contados da adjudicação na plataforma do Banco do Brasil, para 
manifestar-se neste sentido, via e-mail institucional, indicando o 
número do Pregão Eletrônico e o(s) lote(s), bem como sua respectiva 
identificação, com CNPJ, Razão Social.
2 0.1.2. A ausência de manifestação dentro do referido prazo será 
considerada como negativa do licitante em fazer parte do cadastro de 
reserva da respectiva Ata de Registro de Preços.
20.2. Após a homologação do resultado da licitação, a ata da sessão 
do pregão eletrônico será anexada à Ata de Registro de Preços, 
indicando os licitantes que tiverem aceitado cotar o produto com 
preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da 
classificação do certame, conforme permissivo legal do art. 11, inc. 
II do Decreto Federal 7.892, de 23 de janeiro de 2013.
20.2.1. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o 
caput, os licitantes serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a etapa competitiva.
20.2.2. O registro a que se refere o caput tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva, para ser utilizado nas hipóteses em 
que o vencedor, quando convocado, não assinar a ata de registro de 
preços (art. 13, parágrafo único do Decreto Federal n°. 7.892/13) ou 
tiver seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 
21 do Decreto n° . 7.892/2013 (art. 11, § 3o. do Decreto Federal n° 
7.892/13), oportunidade em que poderá ser revogada a adjudicação e a 
homologação já efetivadas, isso sem prejuízo da aplicação das 
cominações previstas em Lei e/ou no edital.
20.2.3. A habilitação dos fornecedores remanescentes que compõem o 
cadastro de reserva será efetuada no prazo e condições estabelecidos 
no edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, 
não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração Municipal e será 
descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.
21.2. Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior, incidirá 
multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 
licitação, na hipótese de o infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas, tais como:
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a) deixar de entregar documentação exigida para o certame 
licitatório;
b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Administração;
c) tumultuar a sessão pública da licitação;
d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a 
despeito da declaração em sentido contrário;
e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de 
licitação;
f) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, 
na hipótese de o infrator se enquadrar como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal n° 14/2014;
21.3. Em caso de o vencedor recusar-se a assinar ata de registro de 
preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, incidirá multa indenizatória de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, sem 
prejuízo das sanções previstas no item 21.1.
21.4. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal (DAM), o qual poderá ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do órgão contratante. Caso não o faça, 
será cobrado pela via judicial.
21.5. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do 
contraditório, na forma da lei.

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
22.1. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social será o órgão 
gestor da Ata de Registro de Preços de que trata este edital.
22.2. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão 
aqueles ofertados nas propostas de preços dos licitantes vencedores, 
bem como dos licitantes que aceitarem cotar o produto com preços 
iguais ao do licitante vencedor na seqüência da classificação do 
certame.
22.2.1. O registro a que se refere o item 22.2 tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro 
colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do 
Decreto n° 7.892/2013.
22.3. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não 
obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de 
licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, 
sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em 
igualdade de condições.
22.4. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando 
necessitar, efetuará aquisições junto aos fornecedores detentores de 
preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os 
quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do
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22.5. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão 
obrigados a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP 
(Sistema de Registro de Preços), nos prazos, locais, quantidades e 
demais condições definidas no Anexo I - Termo de Referência deste 
edital.
22.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado, 
mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e 
concordância do fornecedor.
22.7. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço 
a ser praticado, obedecida a ordem de classificação.
22.7.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro 
de Preços de que trata este subitem não poderão exceder, por órgão 
Interessado, ao somatório dos quantitativos registrados na Ata.
22.7.2. 0 quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de 
Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gestor e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.
22.8. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização 
da Ata por órgãos interessados da Administração Pública, proceder a 
indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a 
ordem de classificação.
22.9. 0 detentor de preços registrados que descumprir as condições 
da Ata de Registro de Preços recusando-se a fornecer o objeto 
licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não 
aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem 
superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado 
inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração 
pública, e ainda, por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado, terá o seu registro cancelado.
22.10. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social órgão gestor 
da Ata de Registro de Preços providenciará a publicação do extrato 
da Ata do Registro de Preços no Diário Oficial do Município.
22.11. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo 
em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve os custos dos itens registrados.
22.12. A(s) Secretaria(s) convocaram o fornecedor para negociar o 
preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que 
verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. 
Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido.
22.13. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com 
preços registrados, o gestor da Ata, poderá convocar os demais
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fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, 
ou cancelar o lote, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços.
22.14. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Administração 
para os itens registrados.
22.15. As alterações dos preços registrados, oriundas de suas 
revisões, serão publicadas no Diário Oficial do Município.
22.16. As demais condições contratuais encontram-se estabelecidas no 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.
22.17. As quantidades previstas no "Anexo I - Termo de Referência" 
deste edital são estimativas máximas para o período de validade da 
Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, 
através do órgão participante, o direito de adquirir o quantitativo 
que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o lote 
especificado.
22.18. As quantidades previstas para os itens com preços registrados 
poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos 
participantes do procedimento licitatôrio para registro de preços, 
cabendo ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, 
mediante procedimento administrativo, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos 
informados.
22.19. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, 
podendo a autoridade competente revogá-la por razões de interesse 
público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de 
terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer 
reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.
23.2. É facultada a pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo licitatôrio, vedada a 
inclusão posterior de documentos que deveriam constar 
originariamente na proposta e na documentação de habilitação.
23.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou 
pela pregoeira ou o não atendimento às solicitações ensejará 
DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.
23.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida 
ao licitante, ainda que se trate de originais.
23.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se- 
ão os dias de início e incluir-se-ão os dias de vencimento. Os 
prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em 
- .  — .  . — ,  —
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23.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação.
23.7. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não 
implicará no afastamento do licitante, desde que seja possível a 
aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
23.8. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão.
23.9. A pregoeira poderá sanar erros formais que não acarretem 
prejuízos para o objeto da licitação, a Administração e os 
licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas.
23.10. Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira, nos termos 
da legislação pertinente.
23.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa.
23.12. 0 foro designado para julgamento de quaisquer questões 
judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Crato-CE.
23.13. Toda documentação exigida deverá ser apresentada na forma 
prevista no subitem 15.6.5. deste edital.
23.14. Todas as notificações/advertências/convocações (assinatura da 
ata de registo de preço e/ou contrato) para as empresas 
participantes e/ou vencedora serão feitas via DIARIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DO CRATO (www.crato.ce.gov.br/diario-oficial).
24. DOS ANEXOS
24.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - CARTA PROPOSTA
ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

Crato - CE, 27 de setembro de 2022

Valéria o Moura
i
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

PR O CUR A0OBIA OERAL DO M UN ICÍPIO
Palácio Alexandre Arraes largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63,100-34? - Crato, Geará, Brasil

Telefone: + 55 (88) 3521-96001 www.crato.ce.gov.br

http://www.crato.ce.gov.br
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1. UNIDADE REQUISFTANnFE: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Secretaria Municipal de 
Saúde.

2. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO CRATO-CE, conforme as 
especificações e quantitativos previstos neste Termo de Referência.
2.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE, com fornecimento POR DEMANDA.
2.2, DAS AMOSTRAS: 0(s) licitante(s) cfassíficadofs} em primeiro lugar deverápb) APRESENTAR 01 
(UMA) AMOSTRA PE TODOS OS ITENS REFERENTE A TOPOS OS LOTES fEXCETO OS LOTES 3,4, S, 6 e 221, 
devendo os mesmos serem apresentados no prazo de até 48 {quarenta e oito) horas após convocação em 
ata ou outros meios equivalentes, para ser submetido, previamente, ao Controle de Qualidade, serviços 
onde será emitido Laudo (Aprovação/Reprovação) dos serviços apresentados, pelos Técnicos designados 
pelas Unidades Gestoras (SECRETARIAS), sob pena de precfusão do direito, bem como da eliminação 
sumária do Licitante/Proponente do processo licitatôrio, podendo assim a Pregoeira proceder com a 
convocação em ordem dassiflcatória dos demais remanescentes, a fim de atendimento ao solicitado.
2.2.1. As referidas amostras somente serão recebidas no Prédio da Prefeitura Municipal, situada no largo 
Júlio Saraiva, S/N, Centro, Crata/CE, no prazo estabelecido, não sendo concedida prorrogação de prazo 
para entrega da referida amostra sob qualquer hipótese, bem como não será permitida a substituição das 
amostras.
2.2.2, O Laudo {Aprovação/Reprovação) estará disponível ao Licitante, até o terceiro dia seguinte a 
entrega da amostra no próprio Município conforme endereço acima citado e uma cópia será remetida a 
Pregoeira do Município para compor os autos do processo lidtatório.
3. DA JUSTIFICATIVA:
3.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL: Atender as necessidades da Proteção Social 
Especial de Média e Alta Complexidade, que abriga crianças e adolescentes por tempo integral a família -  
PAIF. Tem a finalidade de fortalecer a função protetfva e prevenir a ruptura dos seus vínculos, promover 
acesso e usufruto de direitos e contribuir na melhoria da qualidade de vida. Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculo (SCFV), realizado a partir da formação de grupos, conforme as faixas etárias, 
necessidades dos (as) participantes e demanda local. Também possui caráter preventivo e proatrvo, 
exigindo, portanto, que as equipes estejam em interação constante, a fim de realizar um trabalho em 
conformidade, dentro do contexto das necessidades apresentadas pelas famílias dos territórios. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: Considerando necessidade em atender a demanda do CAPS, SAMU, 
pacientes com HfV e Tuberculose e Unidade de Referência COVID.
4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
LOTE 1 -  EXO.USIVO PARA ME £ EPP

1

ACHOCOLATADO -  EM EMBALAGEM TETRA PACK 200 M L  LEITE INTEGRAI 
RECONSTITUÍDO, AÇUCAR, SORO DE LEITE EM PÓ, CACAU EM PÓ, GORDURA 
VEGETAL HiDROGENÂDÂ, ESTRATO DE MALTE, SAL, VITAMINA (C,PPCE,B6,B2,B1 
E A), ACHOCOLATADO PRONTO, COM CANUDO.

UNIDADE 2625

2

ACHOCOLATADO €M PÓ -  PACOTE o i  400 GRAMAS. INSTANTÂNEO, EM PÓ 
HOMOGÊNEO, COR MARROM CLARO A ESCURO. ENRIQUECIDO COM 
VITAMINAS, EMBALAGEM PRIMÁRIA, PRÓPRIA, FECHADA A VÁCUO, 
CONSTANDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INCLUSIVE CLASSIFICAÇÃO E A 
MARCA, NOME E ENDEREÇO 0 0  FABRICANTE, MODO DÊ PREPARO, DATA D£ 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE VISÍVEIS,

PACOTE 400G 500

3

AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, ASPECTO SÓUDQ COM CRISTAIS BEM DEFINIDOS, COR 
BRANCA, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 0 0  FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÍO, PRAZO DE VALIDADE, RESOLUÇÃO 12/78 COMISSÃO 
NACIONAL DE NORMAS £ PADRÕES PARA AUMENTOS - ONNPA, COMPOSTO POR 
SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR, PACOTE 1,03 KG

PACOTE « 6 3000

í>
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AMIDO DE MILHO -  EMBALAGEM OE SGOG, CAPCA COM 24 UNIDADES. 
ENRIQUECIDO. COM AS VITAMINAS -  A, COMPLEXO B( C £ ÁC1QG FÓUCO E OS 
MINERAIS FERRO £ 2INCO. PRODUTO EM PÓ, UVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OU 
MICROORGANISMOS QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO 
HUMANO OU COMPROMETER 0  ARMAZENAMENTO. VAUDADE MÍNIMA 180 
DIAS A PARTIR 0A DATA DE ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 
NA EMBALAGEM CONFORME 0  MINISTÉRIO OA AGRICULTURA.

O S »

*..... — — .....

;f;2 5

S

ARROZ 8RANCO -  PACOTE DE 1 KG. EMBALAGEM, SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, HiRMETlCAMENTE FECHADO. TIPO 2, NÃO PARBORIZADO, 

POLIDO, CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTERNOS, COM TEOR DE UMiOADE MÁXIMA 
OE 15%, LIVRE m  IMPUREZAS: INSETO OU MICROORGANISMOS QUE POSSAM 
TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0  
ARMAZENAMENTO. VAUDADE MÍNIMA DE 180 DiAS A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 
0  MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

P A C o m 4875

6 AVEIA -  UNIDADE DE 250 GRAMAS -  EM FLOCOS FINOS D EI*  QUALIDADE. UNIDADE 2S5

7

AZEITONA VERDE - EM CONSERVA 5006, UVRE DE IMPUREZAS INSETOS OU  
MICRORGANISMOS QUE POSSAM TORNÁ-LA IMPRÓPRIA PARA 0  CONSUMO 
HUMANO OU COMPROMETER 0  ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 120 
DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.

UNIDADE 25

8

CAFÉ -  EMBALAGEM DE 250G, FARDO C/ 20 UNIDADES -  TORRADO E MOÍDO, 
EMBALAGEM RESISTENTE, METAUZADA, ATÓXICO, HERMET1CAMENTE FECHADA 

DE. DILUIÇÃO, TEOR DE UMIDADE E FORMA DE PREPARO RELATADO NA 

EMBALAGEM, SABOR SEM RANÇO E CARACTERÍSTICO DO PRODUTO ORIGINAL 
UVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OU MICROORGANISMOS QUEM POSSAM TORNÁ- 
LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0  
ARMAZENAMENTO. VAUDADE MÍNIMA DE ISO DIAS A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 
0  MINISTÉRIO.

FARDO 162

9

CAftlIQSUINHÂ -  PACOTE DE 200 GRAMAS -  COM AÇÚCAR, AROMAT1ZANTE, 
AC0NDSCIONADO EM SACOS PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E RESISTENTES, 
ACONDIOONADOS EM CAIXAS UMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR VAUDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

PACOTE 25

10 CHA DE CIDRE1RA106 -  CAIXINHA C/10 SACHES DE 106 CAIXA 25

11 CHA OE ENDRO 10G -  CAIXINHA C/10 SACHES DE 10G CAIXA 25

12 CHA DE ERVA DOCE -  CAIXINHA €/10 SACHES OE 106 CAIXA 25

13

COLORAU -  PACOTE DE 100 GRAMAS - UVRE DE IMPUREZAS, OU 
MICROORGANISMOS QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA 0  CONSUMO 
HUMANO OU COMPROMETER O  ARMAZENAMENTO.

PACOTE 300

14

CREME DE LEITE -  UNIDADE DE 200G. CAIXA COM 24 UNIDADES. INGREDIENTES: 
CREME DE LEITE, LEITE EM PÓ DESNATADO, ESTABíLIZANTES GOM A XANTANA, 
GOM A 1ATAÍ, GOM A GUAR, CARRAGENA, FOSFATO DISSÓDICO E CITRATO DE 
SÓDIO. H0M 06ENIZAD0. NÃO CONTÉM GLÚTEN.

CAIXA 60

15 D0CE DE LEII1E PASTOSO -  POTE 40QG INGREDIENTES: LEITE, AÇÚCAR, AMIDO DE 
MÍLHO, i CONSERVADOR SORBATO DE POTÁSSIO, BiCARBONATÜ D£ SORO E

POTE 275

PREFEITURA DOCRATO



SECRETARIA 
0£SAÚDE  

SECRETARIA P£ TRABALHO  
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PREFEITURA DOCRATO Ü ’. **
■ v . » '

?
itSUtwik 
— ./-

16

ENBM A LftCTASlL M ÍO  CONTÉM i: GLÚTEN.

DOCE TIFO MARIOIA -  FARDO COM 60 P A C Ü TS  COM 20 UNIDADES 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. SABOR: GOIABA OU 8ANANA. EM8ALAGENS 
SEM UMIDADE, COM TEXTURA PASTOSA E NÃO AÇUCARADA, TONDO SABOR 
CARACTERÍSTICO DA FRUTA. UVRE DE IMPUREZAS OU MiCROORGANiSMO QUE 
POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 
0  ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 
0  MINISTÉRIO.

FARDO

..........~•v. ••••>

35

1?

EXTRATO OE TOM ATE -  PESO APROXIMADO 350 GRAMAS. CONCENTRADO, 
ISENTOS DE PELES € SEMENTES, ACONDICÍONADAS EM RECIPIENTE M  FOLHA OE 
FLANDRES, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETJCAMENTE E LIMPO, COM 
TAMPA A  VÁCUO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
D€ IDENTIFICAÇÃO €  PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA OE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

UNIDADE 500

18

FARINHA DE MANDIOCA -  SACO PLÁSTICO DE 1 KG, HERMETICAMENTE 
FECHADO, COM UMIDADE PERMITIDA EM LEI, ISENTO DE IMPUREZAS, 
SUJIDADES, PARASITAS, MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAIS QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU 

COMPROMETER 0  ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 

CONFORME 0  MINISTÉRIO.

QUILOGRAMA 1850

19

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO -  EMBALAGEM DE 1 QUILO -  COM DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE 
E PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM A PORTARIA 354/98 -  AN VISA £ PORTARIA 
74/94 o o  m / s m s .

UNIDADE 575

20

FARINHA IÂCTEâ -  COM 2106 A  230G J»ACOTE -  PRODUTO ENRIQUECIDO COM 
FERRO E ÁCIDO FÓUCO, AÇÚCAR, LEITE EM PÓ INTEGRAL, VITAMINAS E 
MINERAIS, SAL AROMATIZANTE, CONTÉM GLÚTEM. UVRE DE IMPUREZAS, 
INSETOS OU MICROORGANISMOS QUEM POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA 
CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0  ARMAZENAMENTO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. DEVE TER 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 0  
MIN15TÉRIO.UVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OU MICROORGANISMOS QUEM 
POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 
0  ARMAZENAMENTO.

PACOTE 3432

21

fÉCULA DE MANDIOCA -  PCT UCG -  HERMETICAMENTE FECHADO, COM 
UMIDADE PERMITIDA EM LEI, ISENTO DE IMPUREZAS, SUJIDADES, PARASITAS, 
MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS QUE POSSAM TORNÁ- 
LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0  
ARMAZENAMENTO. VAUDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A  PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS CONFORME 0  MINISTÉRIO.

PACOTE 50

22

FEUÃO DE CORDA -  FARDO COM 30 PACOTES DE 1 QUILO -  CONSUTUÍDO DE 
GRÃOS INTEIROS, COM TEOR OE UMIDADE ENTRE 12-145É, UVRE DE IMPUREZAS 
(INSETO OU MICROORGANISMOS) QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA 0  
CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0  ARMAZENAMENTO. VAUDADE 
MÍNIMA DE 180 DIAS. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM 
CONFORME 0  MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

FARDO 71

23
F E iS o  TWO MULATINHO -  FARDO COM 30 PACOTES Ò É 1 QUILO -CONSTITUÍDO 
DE GRÂOS INTEIROS, COM TEOR OE UMIDADE ENTRE 12-14%, UVRE OE 
IMPUREZAS (INSETO OU MICROORGANISMOS) QUE POSSAM TORNÁ-LO

FARO0 m

/ / >

O



SECRETARIA 
OE SAÚDE 

SECRETARIA OE TRABALHO
€ BiSHtfBW M E N U » » € ! « .

PREFEITURA DOCRATO
IMPRÓPRIO PARA 0  CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER Ò 
ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA OE 180 DIAS- DEVE TER INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 0  MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

24

FLOCOS DE MILHO «RE o5ÍÍX>' -  PACOTE DE 5£» GRAMAS TIPO FLOCÃO, 
AMARELO, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS COM AUSÊNCIA DE 
UMIDADE, FERMENTAÇÃO» RANÇO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS £ LARVAS. 
SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓWCOS, TAMPOS NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES QUE GARANTAM Ã  INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 0  MOMENTO 
DO CONSUMO, ACONOiCJOHADO EM FARDOS LACRADOS. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS OE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, N* 0 0  LOTE, DATA DE VAUDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. 0  PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VAUDADE 
MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A  PARTIR DA DATA OE ENTREGA NA UNIDADE 
REGUISfTANTE

PACOTE 3475

25

GRANULADO -  CHOCOLATE 50QG- INGREDIENTES: AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL 
HiDROGENADA, CACAU EM PÓ, GLUCOSE DE MILHO, FARINHA DE SOJA, SAL E 
EMULSIFICANTE LEGTiNA DE SOJA. COMPOSIÇÃO: EMULSIFICANTE LECTTINA DE 
SOJA. NÃO CONTÉM GLÚTEN.

UNIDADE 42

26

KETCHUP 40QG -  TOM ATE, AGUA, VINAGRE, AÇÚCAR, SAi» CEBOLA, ACIÜULANTE 
AQDO CÍTRICO, ESPESSANTES CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA E GOMA 
XANTANA, CONSERVADOR AQDO SÓRBSCO E AR0MAT1ZANTES.C0NTÉM 
GLÚTEN.

UNIDADE 25»

27
LEITE CONDENSADO -  COM 39SG. INGREDIENTES: LEITE CRU REFRIGERADO, 

AÇÚCAR E LACTOSE. NÃO CONTÉN GLÚTEN.
u n id a d e 525

28
LEITE D£ COCO- GARRAFA 200ML -  INGREDIENTES: LEITE DE COCO, ÁGUA, 
CONSERVADOR INS 202, ÍNS 211 E ÍNS 223. ACIOULANTE INS 330 E ESPESSANTE
INS466.

UNIDADE 2oe

29

MACARRÃO PARA LASANHA PCT DE SOM -  EMBALAGEM EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, HERMETiCAMENTE FECHADO, DESTINADO PARA LASANHA, 
COM Ú M ID A S  PERMITIDA EM LEI, (NSENTO DE IMPUREZAS QUE POSSAM 
TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0  
ARMAZENAMENTO. VAUDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS CONFORME 0  MINISTÉRIO.

PACOTE 150

30

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE -  PACOTE DE 500 GRAMAS -  TIPO ESPAGUETE OU 
TALHARIM, COM UMIDADE INFERIOR A  13%, ISENTO OE IMPUREZAS QUE 
POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA 0  CONSUMO HUMANO OU 
COMPROMETER 0  ARMAZENAMENTO. VAUDADE ESPECIFICADA. DEVE TER 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 0  MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA»

PACOTE 1400

31

MAIONESE 2506- ÁGUA, ÓLEO V E S E m » VINAGRE, AMIDO MODIFICADO, OVOS 
PASTEURIZADOS, AÇÚCAR, SAL, SUCO DE LIMÃO, ACÍDULANTE, ÁCIDO LÁTÍCO, 
ESPESSANTE, GOMA XANTANA, CONSERVADOR ÁCIDO SÓRBICO, 5EQUESTRANTE 
EDTA CÁLCIO DISSÓDICO, CORANTE PÁPRICA, AROMATiZANTE (AROMA 
NATURAL DE MOSTARDA} E ANT10XIDANTES ÁCIDO CfTRlCO, BHT E 8HA.

UNIDADE 400

32

ÓLEO DE SOJA REFINADO -  CAIXA COM 20 UNiOADES D£ 903 ML -  OE SOJA 
COMESTÍVEL REFINADO, OBTIDO OE ESPÉCIE VEGETAL, ISENTO DE RANÇO E 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS A, D, 1, E K 
VAUDADE ESPECIFICADA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA 
EMBALAGEM CONFORME 0  MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

CAIXA
162
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33
PIMENTA DO m m  -  PACOTE OE 100 GRAMAS -  UVRE OE IMPUREZAS, INSETOS 
OU MICROORGANISMOS QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA 0  
CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0  ARMAZENAMENTO.

PACOTE

34

MHU6AU DE ARROZ -  CX €/ 18 LATAS OE 4056 -  FARINHA DE ARROZ 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, SAIS MINERAIS (FOSFATO 
DE SÓDIO DI8ÁSICO, CARBONATO DE CÂICIO, FUMARATO FERROSO, SULFATO 
DE ZINCO), VITAMINAS (VITAMINAS C, NIACJNA, VITAMINA £» ÁCIDO
PAMTOTÊftBCG, VITAMINA A, VITAMINA 81, VITAMINA 86, ÂCÍDG FÓUCO, 
VITAMINA D) E AROMATIZANTE VANIUNA.

CAJXÃ 12

35

MISTURA PARA MiNGAU -  PACOTE DE 400 GRAMAS {CEREAL k  BASE DE MILHO 
E ARROZ PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL), PRÉ-COZ1DO, DE PREPARO 
INSTANTÂNEO, ENRIQUECIDO Cf FERRO E ÁODO FÓLICO, SABORES ARROZ E 
MILHO.

PACOTE 15

36
MISTURA TIPO CREM0GEMA SABOR MORANGO/BAUNILHA -  CAIXA CONTENDO 
24 UNIDADES DE 200 GRAMAS. PRÉ-COZ1DO, DE PREPARO INSTANTÂNEO, 
ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓUCO.

CAIXA 6

37

RAPADURA -  EMBALAGEM DE 1 QUILO, PESO APROXIMADO DAS UNIDADES DE 
40 GRAMAS. ACONDiCIONADO EM SACO TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
RESISTENTE, FECHADO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS,

NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. 0  
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VAUDADE MÍNIMA DE 06 {SEIS} MESES A
P A R I»  DA DATA DE ENTREGA.

QUILOGRAMA 25

38
SAL REFINADO SODADO PCT C/ 1KG — EMBALAGEM PRIMARIA EM PACOTES 
PLÁSTICOS SEM IMPUREZAS. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE £ 
CONSTITUÍDO DE ACORDO COM 0  DECRETO 75.697/75 -  MS.

QUILOGRAMA 800

39

SARDINHA EM ÓLEO COMESTÍVEL -  CAIXA COM 50 LATAS DE 125 GRAMAS - 
PRODUTO ACONDICIONADO EM ÓLEO COMESTÍVEL, SABOR EXTRATO DE 
TOM ATE. VAUDADE ESPECIFICADA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA 
EMBALAGEM CONFORME REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

c a ix a 75

40

SEQUILHO DE GOMA -  EMBALAGEM MÍNIMO 250 GRAMAS. PRODUTO A BASE 
DE AMIDO DE MILHO, OVOS, AÇÚCAR, FERMENTO, MARGARINA. SERÃO 
REJEITADOS SEQUILHOS, QUEIMADOS E OE CARACTERES ORGANOLÉPTICOS
ANORMAIS, NÃO PODENDO APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM SE 
APRESENTAR QUEBRADIÇO. 0  PRODUTO £ SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR 
DE ACORDO COM  A  NTA 48 (NORMAS TÉCNICAS PARA SEQUILHOS -  DECRETO 
12.486 DE 20/10/78) 0  PRODUTO DEVE ESTAR CONDICIONADO EM SACO PP 
PRIMARIA PLÁSTICA, ATÓX1CA, RESISTENTE, LACRADA CONTENDO 
INFORMAÇÕES SOBRE 0  PRODUTO. VAUDADE DE 90 DIAS.

QUltOSRAMA 500

41 SUCO EM EMBALAGEM DE 2QGML SABORES DIVERSOS UNIDADE 251»

42
TEMPERO EM TABLETE -  CAIXA CONTENDO 24 UND DE 136. SABORES: CARNE,

BACON, GALINHA.
CAIXA 100

43

TEMPERO UQUÍDO -  GARRAFA DE 500 ML -  CONCENTRADO DE INGREDIENTES 
BÁSICOS; SAL, ALHO, CEBOLA, ÓLEO VEGETAL» EMBALAGEM PLÁSTICA, COM 
DIZERES DE ROTULAGEM, CONTENDO INFORMAÇÕES DOS INGREDIENTES, DATA 
DE FABRICAÇÃO. REGISTRO NO MS PRODUTO PRÓPRIO PARA CONSUMO 
HUMANO E EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR.

UNIDADE 215

44 MARGARINA V K E T A L  -  UNIDADE 500 GRAMAS -  COM 80% DE UPÍDIOS, 
ASPECTO, CHEIRO, SABOR E COR PECULIARES AOS MESMOS E DEVERÃO ESTAR

UNIDADE 1050

, y »
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ISENTOS DE RANÇO E DE OUTRAS CARACreSfSIICAS INDESEJÁVEIS -  
EMBALAGEM DE POUETItEMO LEITOSO E RESISTENTE, APRESENTANDO 
VEDAÇÃO ADEQUADA. EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAL, 
NÚMERO OE LOTE, DEVERÁ APRESENTAR VAUDADf MÍNIMA DE 180 DIAS A 

PARTIR DA DATA OE ENTREGA. COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
ASRiCULTURA, SiF/DIPOA.

MILHO DE PIPOCA EMBALAGEM OE 5006 F M S G  COM 20 PACOTES -  
CONTEÚDO MILHO PARA PREPARO DE PIPOCA, CLASSE AMARELA, TÍPÜ 1, SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, RESISTENTE, HERMET1CAMENTE FECHADO, UVRE DE 

45  IMPUREZAS OU MICROORGANISMOS QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIAS 
PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0  ARMAZENAMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE ISO DIAS, A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. DEVE TER 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 0  MINISTÉRIO.

FARDO 37

MILHO PARA MUN6UNZA -  EMBALAGEM DE 500 GRAMAS -  GRÃOS DE MILHO, 
AMARELO, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS COM AUSÊNCIA DE 
UMIDADE, FERMENTAÇÃO, RANÇO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGENS EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS, UMPOS NÃO 
VIOLADOS, RESISTENTES QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 0  
MOM ENTO DO CONSUMO. A  EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NUMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. 0  
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 {SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA MA UNIDADE REQUiSiTANTE.

PACOTE 82

MILHO VERDE -  2006 INGREDIENTES: MILHO, ÁGUA, SAL E AÇÚCAR. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN.

UNIDADE 303

VINAGRE BE ÁLCOOL- GARRAFA DE 500 ML -  ISENTO DE IMPUREZAS QUE 
POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO AO CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0  
ARMAZENAMENTO. VAUDADE ESPECIFICADA. DEVE TER INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 0  MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

UNIDADE 150

LOTE 2 -  AMPLA PARTiaPAÇÃO

{TE M 1 UMKMDE - Q U A K TIO A D E

1

ACHOCOLATADO - EM EMBALAGEM TETRA PACK 200 M l. LEITE INTEGRAt 
RECONSTITUÍDO, AÇUCAR, SORO DE LESTE EM PÓ, CACAU EM PÓ, GORDURA 
VEGETAL H1DROGENADA, ESTRATO DE MALTE, SAL, VITAMINA (C,PPCE,B6,B2,B1 
£ A), ACHOCOLATADO PRONTO, COM CANUDO.

UNIDADE 7875

2

âCMÓCOLATADO EM PÓ -  PACOTE DE 400 GRAMAS. INSTANTÂNEO, EM PÓ 
HOMOGÊNEO, COR MARROM CLARO A  ESCURO. ENRIQUECIDO COM 
VITAMINAS, EMBALAGEM PRIMÁRIA, PRÓPRIA, FECHADA A VÁCUO, 
CONSTANDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INCLUSIVE CLASSIFICAÇÃO E A 
MARCA, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, MODO DE PREPARO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, VAUDADE E LOTE VISÍVEIS.

pa co te  mm 1500

3

AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, ASPECTO SÓLIDO COM CRISTAIS BEM DEFINIDOS, COR 
BRANCA, DADOS OE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VAUDADE, RESOLUÇÃO 12/78 COMISSÃO 
NACIONAL OE NORMAS E PADRÕES PARA AUMENTOS -  CNNPA, COMPOSTO POR 
5ACARGSE DE CANA-OE-AÇÚCAR, PACOTE 1,00 *33

PACOTE 1KG mm

4 AMIDO DE MÍLHO -  EMBALAGEM DE 50)6, CAIXA COM 24 UNIDADES. 

ENRIQUECIDO. COM AS VflFAMINAS - A, COMPLEXO 8, C £ ÁCIDO FÓUCO £ OS
CAtXA 75
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MINERAIS PERRO £ ZINCO. PRODUTO EM PÓ, UVRE OE IMPUREZAS* INSETOS OU 
MICROORGANISMOS QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO 
HUMANO OU COMPROMETER 0  ARMAZENAMENTO, VAUDADE MÍNIMA 180 
DIAS Ã  PARTS» DA DATA X  ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 

NA EMBALAGEM CONFORME 0  MINISTÉRIO DA AGRICULTORA.

5

ARROZ BRANCO -  PACOTE DE 1 K6. EMSALâSÍM, SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, H ERMETICAMENTE FECHADO. TIPO 2, NÃO PARBORIZADO, 
POLIDO, CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTERNOS, COM TEOR DE UMIDADE MÁXIMA 
OE 15%, UVRE BE IMPUREZAS: INSETO OU MICROORGANISMOS OUE POSSAM 

TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0  
ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A  PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 
0  MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

PACOTE 14625

6 AVEIA -  UNIDADE OE 250 GRAMAS -  EM FLOCOS FINOS OE 1« QUALIDADE. UNIDADE 765

7
AZEITONA VERDE -  EM CONSERVA 5006» UVRE DE IMPUREZAS INSETOS OU 
MiCRORGANISMOS QUE POSSAM TORNÁ-LA IMPRÓPRIA PARA 0  CONSUMO 
HUMANO OU COMPROMETER 0  ARMAZENAMENTO. VAUDADE MÍNIMA DE 120 
DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.

UNIDADE 75

8

CAFÉ -  EMBALAGEM DE 2506, FARDO C1 20 UNIDADES -  TORRADO E MOIDO, 
EMBALAGEM RESISTENTE, METAUZADA, ATÓXICO, H ERMETICAMENTE FECHADA 

DE. DILUIÇÃO, TEOR DE UMIDADE E FORMA DE PREPARO RELATADO NA 

EMBALAGEM, SABOR SEM RANÇO E CARACTERÍSTICO DO PRODUTO ORIGINAL 
UVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OU MICROORGANISMOS QUEM POSSAM TORNÁ- 

LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0  
ARMAZENAMENTO. VAUDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A PARTIR DA DATA OA 

ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 
O MINISTÉRIO.

FARDO 488

9

CAN1IQUINHA -  PACOTE DE 200 GRAMAS -  COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, 
ACQNDICJONADO EM SACOS PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E RESISTENTES, 
AOQNDICSONADOS EM CAIXAS LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR VAUDADE MÍNIMA DE Q§ (SEIS) MESES A 
PARTIR OA DATA DE ENTREGA.

PACOTE 75

10 CHA DE GOREIRA10G -CAIXINHA C/10 SACHES DE 106 CAIXA 75

11 CHA DE ENDRO10G -  CAIXINHA C/W  SACHES DE 10G CAIXA 75

12 CHA DE ERVA DOCE -  CAIXINHA € / 10 SACHES DE 10G CAIXA 75

13
COLORAU -  PACOTE DE 100 GRAMAS -  UVRE DE IMPUREZAS, OU 
MICROORGANISMOS QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA O CONSUMO 
HUMANO OU COMPROMETER O  ARMAZENAMENTO.

PACOTE 900

14

CREME DE LEITE -  UNIDADE DE 200G, CAIXA COM 24 UNIDADES. INGREDIENTES: 
CREME DE LEITE, LEITE EM PÓ DESNATADO, ESTABIUZANTES GOMA XANTANA, 
GOM A JATAÍ, GOM A GUAR, CARRAGENA, FOSFATO DISSÓDICO E OTRATO DE 
SÓDIO. HOMOGENIZADO. NÃO CONTÊM GLÚTEN.

CAIXA 180

15
DOCE DE LEITE PAST0SG -  POTE 4006 |SgRE«€NT£S: LEITE, AÇÚCAR, AMIDO DE 
MILHO, i CONSERVADOR SORBATO OE POTÁSSIO, BiCARBONATO DE SORO E 
ENZIMA LACTASE. NÃO CONTÉM i GLÚTEN.

POTE 825

16 DOCE TIPO MARIOLA -  FARDO COM 60 PACOTES COM 20 UNIDADES FARDO 285



SECiCTARI* 
OE SAÚDE 

SECRETARIA 0E TRABALHO 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

«liUmíMINSCRATO Q B& i . §§ĵ
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i EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. SABOR: GOIABA OU BANANA. EMBALAGENS 
SEM UMIDADE, COM TEXTURA PASTOSÃ E NÃO AÇUCARA0A, TENDO SABOR 
C M A CU R fsnCO  OA FRUTA. UVRE OE IMPUREZAS OU MICROORGANISMO QUE 
POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO O U COMPROMETER 
O ÂRMA2ENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA OE 120 « A S  A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 
0  MINISTÉRIO.

17

EXTRATO DE TOM ATE -  PESO APROXIMADO 350 GRAMAS. CONCENTRADO, 
ISENTOS DE PELES E SEMENTES, ACONDIQONADAS EM RECIPIENTE DE FOLHA DE 

RANORES, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETKAMENTE E UMPO, COM 
TAMPA A VÂCUO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 
LOTE, DATA DE VAUDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR 
VAUDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

UNIDADE 1500

18

FARINHA DE MANDIOCA -  SACO PLÁSTICO DE 1 KG, HERMETICAMENTE 

FECHADO, COM UMiDADE PERMITIDA EM LEI, ISENTO DE IMPUREZAS, 
SUJIDADES, PARASITAS, MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAIS ÜUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU 
COMPROMETER 0  ARMAZENAMENTO. VAUDADE MÍNIMA DE ISO DIAS A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 
CONFORME 0  MINISTÉRIO.

QUILOGRAMA 3150

19

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO -  EMBALAGEM DE 1 Q U IL O -C O M  DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VAUDADE 
E PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM A PORTARIA 354/98 -  ANVISA E PORTARIA 

74/94 DO MS/SNVS.

UNIDADE 172S

20

FARINHA LÁCTEA -  COM 2106 A 230G.PACQTE -  PRODUTO ENRIQUECIDO COM 
FERRO E ÁCIDO FÓUCO, AÇÚCAR, LEITE EM PÓ INTEGRAL, VITAMINAS E 
MINERAIS, SAL AROMATIZANTE, CONTÉM GLÚTEM. UVRE DE IMPUREZAS, 
INSETOS OU MICROORGANISMOS QUEM POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA 
CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0  ARMAZENAMENTO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. DEVE TER 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 0  
MIN1STÉRIQ.LIVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OU MICROORGANISMOS QUEM 

POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 
0  ARMAZENAMENTO.

PACOTE 10296

21

FÉCULÂ DE MANDIOCA -  P C I 1KG -  HERMETICAMENTE FECHADO, COM 
UMIDADE PERMITIDA EM LEI, ISENTO DE IMPUREZAS, SUJIDADES, PARASITAS, 
MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS QUE POSSAM TORNÁ- 
LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O 
ARMAZENAMENTO. VAUDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS CONFORME 0  MINISTÉRIO.

PACOTE 150

22

FEIJÃO DE CORDA -  FARDO COM 30 PACOTES DE 1 QUILO -  CONSTITUÍDO DE 
GRÃOS INTEIROS, COM TEOR DE UMIDADE ENTRE 12-14%, UVRE DE IMPUREZAS 
(INSETO OU MICROORGANISMOS) QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA O  
CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0  ARMAZENAMENTO. VALIDADE 
MÍNIMA DE ISO DIAS. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM 
CONFORME 0  MINISTÉRIO OA AGRICULTURA.

FARDO 215

23

FEIJÃO TIPO MULATINHO -  FARDO COM 30 PACOTES DE 1 QUILO -  CONSTITUÍDO 
DE GRÃOS INTEIROS, COM TEOR DE UMIDADE ENTRE 12-14%, UVRE OE 
IMPUREZAS (INSETO OU MICROORGANISMOS) QUE POSSAM TORNÁ-LO 
IMPRÓPRIO PARA 0  CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0  
ARMAZENAMENTO. VAUDADE MÍNIMA DE 180 DIAS. DEVE TER JMFORMAÇÕES

FA800 207
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NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 0  MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

24

FLOCOS OE MILHO PRE COZIDO - PACOTE DE 500 GRAMAS TIPO FLOCÃO, 
AMARELO, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS COM AUSÊNCIA DE 
UMIDADE, FERMENTAÇÃO, RANÇO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS £ LARVAS. 
SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS, TAMPOS NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES QUE GARANTAM A  INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 0  MOMENTO 
DO CONSUMO, ACQNDIOONADO EM FARDOS LACRADOS. A  EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO £ 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, N* DO LOTE, DATA OE VAUDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. O  PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VAUDADE 
MÍNIMA DE 06 {SEIS} MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISSTANTE.

PACOTE 10425

25

GRANULADO -  CHOCOLATE 5006- INGREDIENTES: AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL 
HIDR06ENADA, CACAU EM PÓ, GLUCOSE DE MILHO, FARINHA DE SOJA, SAL E 
EMULSÍRCAffTE LEOTSNA DE SOJA. COMPOSIÇÃO: EMULSIFICANTE LECSTSNA DE 
SOJA. NÃO CONTÉM GLÚTEN.

UNIDADE 128

26

KETCHUP 4ÕQG -  TOMATE, AGUA, VINAGRE, AÇÚCAR, SAL, CEBOLA, ACIDULANTE 
ACIDO CÍTRICO, ESPESSANTES CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA E GOMA 

XANTANA, CONSERVADOR AO DO SÓRBICO E AROMATIZANTES.CONTÉM 

GLÚTEN.

UNIDADE 750

27
LEITE CONDENSADO -  COM 3956. INGREDIENTES: LEITE CRU REFRIGERADO, 
AÇÚCAR E LACTOSE. NÃO CONTÉN GLÚTEN.

UNIDADE 1575

28

LEITE DE COCO- GARRAFA 2Q0ML -  INGREDIENTES: LEITE DE COCO, ÁGUA, 
CONSERVADOR iNS 202, INS 211 E IMS 223. ACIDULANTE INS 330 E ESPESSANTE 

INS 466.

UNIDADE 600

29

MACARRÃO PARA LASANHA PCT DE SQ0G -  EMBALAGEM EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, HERMETICAMENTE FECHADO, DESTINADO PARA LASANHA, 
COM UMIDADE PERMITIDA EM LEI, INSENTO DE IMPUREZAS QUE POSSAM 
TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O 
ARMAZENAMENTO. VAUDADE MÍNIMA OE 180 DIAS A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS CONFORME O MINISTÉRIO.

PACOTE 450

30

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE -  PACOTE DE 500 GRAMAS -  TÍPO ESPAGUETE OU 
TALHAR1M, COM UMIDADE INFERIOR A 13%, ISENTO DE IMPUREZAS QUE 
POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO OU 
COMPROMETER O  ARMAZENAMENTO. VAUDADE ESPECIFICADA. OEVE TER 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA.

PACOTE 4200

31

MAIONESE 2SGG- ÁGUA, ÓLEO VEGETAL, VINAGRE, AMIDO MODIFICADO, OVOS 
PASTEURIZADOS, AÇÚCAR, SAL, SUCO DE LIMÃO, ACIDULANTE, ÁCIDO LÁT1CO, 
ESPESSANTE, GOMA XANTANA, CONSERVADOR ÁCIDO SÓRBICO, SEQUESTRANTE 
EDTA CÁLCIO DISSÓDICO, CORANTE PÁPRICA, AROMATiZANTE (AROMA 
NATURAL DE MOSTARDA) E ANTIOXIDANTES ÁCIDO CÍTRICO, 8HT E BHA.

UNIDADE 1 2 »

32

ÓLEO DE SOJA REFINADO -  CAIXA COM 20 UNIDADES DE 900 ML -  DE SOJA 
COMESTÍVEL REFINADO, OBTIDO DE ESPÉCIE VEGETAL, ISENTO DE RANÇO E 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS A, O, E, E K. 
VAUDADE ESPECIFICADA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA 
EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

CAIXA 488

33
PIMENTA DO REINO -  PACOTE DE 100 GRAMAS -  UVRE DE IMPUREZAS, INSETOS 
OU MICROORGANISMOS QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA O
COMSJMO HUMANO O U COMPROMETER O  ÃR W S W W E N T O .

PACOTE 45

v j & . — j p D
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34

MINGAU D£ ARROZ -  CX C/ 18 LATAS DE 40QG -  FARINHA DE ARROZ 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÂCiDO FÓUCQ, AÇÚCAR, SAiS MINERAIS (FOSFATO 
OE SÓDIO DiBÁSICO, CARBONATO DE CÁLCIO» FUMARATO FERROSO, SULFATO 

DE ZINCO), VITAMINAS {VITAMINAS C, NIACJNA, VITAMINA E, ÁCIDO 
PANTOTÊNICO, VITAMINA a , VITAMINA 81, VITAMINA B6, ÂQOO FÓUCO, 
VITAMINA D) £ ÂROMATiZANTE VANIUNA.

m m

.................. ........ <r

■ ■ 3r~~

35

MISTURA PARA MÍNGAU -  PACOTE DE 400 GRAMAS (CEREAL Â  BASE DE MILHO 
E ARROZ PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL), PRÉ-COZiDO, DE PREPARO 
INSTANTÂNEO, ENRIQUECIDO €/ FERRO E ÁCIDO FÓUCO, SABORES ARROZ E 
MILHO.

PACOTE 45

36

MISTURA TIPO CREM06EMA SABOR MORANGO/BAUNILHA -  CAIXA CONTENDO 
24 UNIDADES OE 200 GRAMAS. PRÉ-COZIDO, DE PREPARO INSTANTÂNEO, 
ENRIQUECIDO COM  FERRO E ÁCIDO FÓUCO.

CAIXA 18

37

RAPADURA -  EMBALAGEM DE 1 QUILO, PESO APROXIMADO DAS UNIDADES DE 
40 GRAMAS. ACONDICIONADO EM SACO TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
RESISTENTE, FECHADO. A  EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE VAUDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VAUDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

QUILOGRAMA 75 .

38
SAL REFINADO IODADO PCT C/ 1KG -  EMBALAGEM PRIMARIA EM PACOTES 
PLÁSTICOS SEM IMPUREZAS. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E 

CONSTITUÍDO DE ACORDO COM O DECRETO 75.697/75 -  MS.

QUILOGRAMA 2400

3S

SARDINHA EM ÓLEO COMESTÍVEL -  CAIXA COM 50 LATAS DE 125 GRAMAS - 
PRODUTO ACONDICIONADO EM ÓLEO COMESTÍVEL, SABOR EXTRATO DE 

TOM ATE. VAUDADE ESPECIFICADA, DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA 
EMBALAGEM CONFORME REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

CAIXA 225

4 0

SEQUILHO DE GOMA -  EMBALAGEM MIN1MO 250 GRAMAS. PRODUTO A BASE 
DE AMIDO DE MILHO, OVOS, AÇÚCAR, FERMENTO, MARGARINA. SERÃO 
REJEITADOS SEQUILHOS, QUEIMADOS E DE CARACTERES ORGANOLÉPTICOS 
ANORMAIS, NÃO PODENDO APRESENTAR EXCESSO OE DUREZA E NEM SE 
APRESENTAR QUEBRADIÇO. O PRODUTO E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR 
DE ACORDO COM A NTA 48 (NORMAS TÉGViCAS PARA SEQUILHOS -  DECRETO 
12.486 DE 20/10/78) O PRODUTO DEVE ESTAR CONDICIONADO EM SACO PP 
PRIMARIA PLÁSTICA, ATÔXiCA, RESISTENTE» LACRADA CONTENDO 

INFORMAÇÕES SOBRE O  PRODUTO. VAUDADE DE 90 DIAS.

QUILOGRAMA 1500

41 SUCO EM EMBALAGEM DE 200ML SABORES DIVERSOS UNIDADE 7500

42
TEMPERO EM TABLETE -  CAIXA CONTENDO 24 UND DE 19G. SABORES: CARNE, 
BACON, GALINHA.

CAIXA 300

43

TEMPERO UQUÍDO -  GARRAFA DE 505 M L -  CONCENTRADO DE INGREDIENTES 
BÁSICOS: SAI» ALHO, CEBOLA, ÓLEO VEGETAL, EMBALAGEM PLÁSTICA, COM 
DiZERES DE ROTULAGEM, CONTENDO INFORMAÇÕES DOS INGREDIENTES, DATA 
DE FABRICAÇÃO. REGISTRO NO MS PRODUTO PRÓPRIO PARA CONSUMO 
HUMANO E EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR.

UNIDADE 645

44

MARGARINA VEGETAL -  UNIDADE 500 GRAMAS -  COM 80% DE UPÍDIOS, 
ASPECTO, CHEIRO, SABOR £ COR PECULIARES AOS MESMOS £ DEVERÃO ESTAR 
ISENTOS DE RANÇO E DE OUTRAS CARACTERÍSTICAS INDESEJÁVEIS -  
EMBALAGEM DE POUETItENO LEITOSO E RESISTENTE, APRESENTANDO 
VEDAÇÃO ADEQUADA. EMBALAGEM DEVERÁ COW ER ETERNAM ENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA» INFORMAÇÕES NUTRICIONAL,

UNIDADE 3150

o
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NÚMERO OE LOTE, DEVERÁ APRESENTAR VAUOÂDE MÍNIMA OE 180 OIAS A  
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, S1F/DIPOA.

45

MILHO D€ PIPOCA EMBALAGEM DE 500G FARDO COM 20 PACOTES -  
CONTEÚDO MILHO PARA PREPARO DE PIPOCA, CLASSE AMARELA, TIPO 1, SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, RESISTENTE, HERMOICAMENTE FECHADO, UVRE DE 
IMPUREZAS OU MICROORGANISMOS QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIAS 
PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0  ARMAZENAMENTO, 
VAUDADE MÍNIMA BE 180 DIAS, A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. DEVE TB? 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 0  MINISTÉRIO,

FARDO 113

46

MILHO PARA MUNGUNZA -  EMBALAGEM DE 500 GRAMAS -  GRÃOS DE MILHO, 
AMARELO, COM  ASPECTO, COR, CHORO E SABOR PRÓPRIOS COM AUSÊNCIA DE 
UMIDADE, FERMENTAÇÃO, RANÇO, ISENTO DE SUIIDAQES, PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGENS EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓX1COS, UMPOS NÃO 
VÍOLADOS, RESISTENTES QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 0  
MOMENTO DO CONSUMO. A  EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NUMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. 0  
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VAUDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA M A UNIDADE REQUISfTANTE.

PACOTE 248

47
MILHO VERDE -  20G6 INGREDIENTES: MILHO, ÁGUA, SAL E AÇÚCAR. NÃO

CONTÉM GLÚTEN.
UNIDADE 900

48

VINAGRE DE ÁLCOOL- GARRAFA DE 500 ML -  ISENTO DE IMPUREZAS QUE 
POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO AO CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0  
ARMAZENAMENTO. VAUDADE ESPECIFICADA, DEVE TER INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 0  MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

UNIDADE 450

LOTE 3 -  EXCLUSIVO PARA ME E EPP

ITEM UNIDADE Q U A K TIO A D E

1
ALFACE -  DEVEM SER ÍNTEGROS, SADIOS, SEM IMPERFEIÇÕES* UVRE DE 
IMPUREZAS, SUJIDADES, i PARASITAS E OUTRAS SUÍSFSüíM S QUE 0  TORNEM 
IMPRÓPRIOS PARA O  CONSUMO £ ESTOQUE.

UNIDADE 100

2
ALHO -  DEVEM SER ÍNTEGROS, SADIOS, SEM IMPERFEIÇÕES, UVRE D€ 
IMPUREZAS, SUJIDADES, PARASITAS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUE 0  TORNEM 
IMPRÓPRIOS PARA 0  CONSUMO E ESTOQUE.

CABEÇA 190

3

ALHO -  EMBALAGEM DE SOO GRAMAS. INGREDIENTES: ALHO TRITURADO SEM 
SAL, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO £ PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DE 
REGISTRO. A EMBALAGEM DEVE CONTER A  VAUDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES, 
COM OS REGISTROS OBRIGATÓRIOS DO MINISTÉRIO COMPETENTE.

UNIDADE ISO

4

BANANA PRATA -  EM PENCAS, OE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, COM POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E
TRANSPORTE, ACONDÍCJONADA EM PENCAS INTEGRA, APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO TAL QUE IM£ PERMITA SUPORTAR A  MANIPULAÇÃO, 0  
TRANSPORTE Ê A  CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0  
CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARAS1TGS £ LARVAS, DE ACORDO
COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.

QUttOGRAMA 550
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5

BATATA INGLESA -  COMUM ESPECIAL, LAVADA* TAMANHO GRANDE OU MÉDIO, 
UNIFORME, INTEIRA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E COM BRILHO, 
SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE EXTERNA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, 0  TRANSPORTE £ A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA 0  CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASiTOS £ 
LARVAS, DÊ ACORDO COM A  RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.

QUILOGRAMA

•• :  , -  - ...........i

800

6
BETERRABA -  DEVEM SER ÍNTEGROS, SADIOS, SEM IMPERFEIÇÕES, UVRE DE 
IMPUREZAS, SUJIDADES, PARASITAS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUE 0  TORNEM 
IMPRÓPRIOS PARA 0  CONSUMO E ESTOQUE.

QUILOGRAMA 200

7
CHEIRO VERDE -  DEVEM SER ÍNTEGROS, SADIOS, SEM IMPERFEIÇÕES, UVRE DE 

IMPUREZAS, SUJIDADES, PARASITAS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUE 0  TORNEM 
IMPRÓPRIOS PARA 0  CONSUMO E ESTOQUE.

MOLHO 450

8
CHUCHU -  DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÕES UNIFORMES, UVRES DE 
MATERIAIS TERROSOS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE.

QUILOGRAMA 75

9
CEBOLA BRANCA -  NÃO BROTADA, SEM DANOS FISIOLÓGICOS OU MECÂNICOS, 
TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRA E COM 

BRILHO, TURGESCENTES, INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDOS.

QUILOGRAMA 452

10
CEBOLA ROXA -  NÃO BROTADA, SEM OANOS FISIOLÓGICOS OU MECÂNICOS, 

TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRA E COM 
BRILHO, TURGESCENTES, INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDOS.

QUILOGRAMA 212

11

CENOURA -  SEM FOLHAS, PRIMEIRA, TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRAS, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TENROS 
ADERIDA À SUPERFÍCIE EXTERNA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0  CONSUMO. COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA. ■

QUILOGRAMA 375

12

GOIABA -  DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, COM GRAU 
MÉDIO DE MATURAÇÃO OE 70%, TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, 0  TRANSPORTE E A  CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA 0  CONSUMO. COM AUSÊNCIA OE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA

QUILOGRAMA 150

13
JERIMUM -  MADURA, TIPO MORANGA, DE TAMANHOS GRANDES, UNIFORMES, 
SEM DEFEITOS, TURGESCENTES, INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS, 
LIVRE DE TERRA OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE EXTERNA.

QUILOGRAMA 125

14
LARANJA -  DEVEM SER ÍNTEGROS, SADIOS, SEM IMPERFEIÇÕES, LIVRE DE 
IMPUREZAS, SUJIDADES, PARASITAS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUE O  TORNEM 
IMPRÓPRIOS PARA 0  CONSUMO E ESTOQUE

QUILOGRAMA 375

15

MAÇÃ -  FRUTOS DE TAMANHO MÉDIO, NO GRAU MÁXIMO OE EVOLUÇÃO NO 
TAMANHO, AROMA E SABOR DA ESPÉCIE, SEM FERIMENTOS, FIRMES, TENRAS E 
COM BRILHO. APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A  MANIPULAÇÃO, O  TRANSPORTE E Â  CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0  CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASiTOS E LARVAS, DE ACORDO COM A  RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.

QUILOGRAMA 225

16 MACAXEtRA - TIPO BRANCA/AMARELA» PRIMEIRA, RAÍZES GRANDES, NO GRAU 
NORMAL DE EVOLUÇÃO NO TAMANHO, SABER E COR PRÓPRIA DA ESPÉCIE,

QUILOGRAMA 150

r j i M ,
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UNIFORMES, FRESCAS, COM CASCA, IWTHRA5, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS* 
MÃO FIBROSA, LIVRES DA MAIOR PARTE POSSÍVEL DE TERRA E CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTE À SUPERFÍCIE EXTERNA E SENTAS DE UMIDADE.

1?

MAMÃO -  COM 80 A 90% DE MATURAÇÃO, FRUTOS DE TAMANHO MÉDIO, COM 
APROXIMADAMENTE 400G, NO GRAU MÁXIMO DE EVOLUÇÃO NO TAMANHO, 
AROMA E SABOR DA ESPÉCIE, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E COM 
BRILHO UVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 0  
TRANSPORTE £ A  CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASÍTOS £ LARVAS, DE ACORDO 
COM A  RESOLUÇÃO 12/73 DA OSNPâ.

Q U itQ S lA M A 200

18
MARACUJÁ -  DEVEM SER ÍNTEGROS, SADIOS, SEM IMPERFEIÇÕES, UVRE DE 
IMPUREZAS, SUJIDADES, PARASITAS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUE 0  TORNEM 
IMPRÓPRIOS PARA 0  CONSUMO E ESTOQUE.

QUILOGRAMA 387

19
PIMENTÃO -  DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM LESÕES 
DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES.

QUILOGRAMA 250

20

TOM ATE - ÍNTEGROS, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, 0  TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA 0  CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASÍTOS E 
LARVAS, D€ ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.

QUILOGRAMA 350

LOTE 4 -  AMPLA PARTICÍPAÇÃO

ITEM
' * k »v i*' i <- *

LraDADE QUANTIDADE

1
ALFACE -  DEVEM SER ÍNTEGROS, SADIOS, SEM IMPERFEIÇÕES, LIVRE DE 

IMPUREZAS, SUJIDADES» i PARASITAS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUE 0  TORNEM 
IMPRÓPRIOS PARA 0  CONSUMO E ESTOQUE.

UNIDADE 300

2
ALHO -  DEVEM SER ÍNTEGROS, SADIOS, SEM IMPERFEIÇÕES, UVRE OE 
IMPUREZAS, SUJIDADES, PARASITAS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUE 0  TORNEM 

IMPRÓPRIOS PARA O  CONSUMO E ESTOQUE.

CABEÇA 570

3

ALHO -  EMBALAGEM DE 500 GRAMAS. INGREDIENTES; ALHO TRITURADO 5EM 
SAL, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRIQONAIS, NÚMERO 00 LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DE 
REGISTRO. A  EMBALAGEM DEVE CONTER A VAUDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES, 
COM OS REGISTROS OBRIGATÓRIOS DO MINISTÉRIO COMPETENTE.

UMIDADE 450

4

BANANA PRATA -  EM PENCAS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, COM POUPA FIRME E INTACTA, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE, ACGNDICIGNADA EM PENCAS INTEGRA, APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A  MANIPULAÇÃO, 0  
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0  
CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASÍTOS E LARVAS, DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.

QUILOGRAMA 1650

5
BATATA INGLESA -  COM UM  ESPECIAL, LAVADA, TAMANHO GRANDE OU MÉDIO, 
UNIFORME, INTEIRA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E COM BRILHO, 
SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDA k  SUPERFÍCIE EXTERNA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A

QUILOGRAMA 2400
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MANIPULAÇÃO, O  TRANSPORTE £ A  CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA 0  CONSUMO, COM AUSÊNCIA D£ SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.

ê
BETERRABA -  0EVEM SER ÍNTEGROS, SAEMOS, IMPERFEIÇÕES, UVRE DE 
IMPUREZAS, SUJIDADES, PARASITAS £ OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUE 0  TORNEM 
IMPRÓPRIOS PARA 0  CONSUMO E ESTOQUE.

QUILOGRAMA 600

7
CHEIRO VERDE -  DEVEM SER ftíTEGROS, SAOiOS, SEM  IMPERFEIÇÕES, ÜVfSE DE 
IMPUREZAS, SUJIDADES, PARASITAS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUE 0  TORNEM 
IMPRÓPRIOS PARA 0  CONSUMO E ESTOQUE.

MOLHO 1350

8
CHUCHU -  DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÕES UNIFORMES, UVRES DE 
MATERIAIS TERROSOS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE.

QUILOGRAMA 225

9
CEBOLA BRANCA -  NÃO BROTADA, SEM DANOS FISIOLÓGICOS OU MECÂNICOS, 

TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRA E COM 
BRILHO, TURGESCENTES, INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDOS.

QUILOGRAMA 1388

10
CEBOLA ROXA - NÃO BROTADA, SEM DANOS FISIOLÓGICOS OU MECÂNICOS, 
TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRA E COM 
BRILHO, TURGESCENTES, INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDOS.

QUILOGRAMA 638

11

CENOURA -  SEM FOLHAS, PRIMEIRA, TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM 

FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRAS, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TENROS 

ADERIDA À SUPERFÍCIE EXTERNA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 0  TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0  CONSUMO. COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 OA CNNPA. :

QUILOGRAMA 112S

12

GOIABA -  DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, COM GRAU 
MÉDIO DE MATURAÇÃO DE 70%, TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, 0  TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA 0  CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA

QUILOGRAMA 450

13
JER1MUM -  MADURA, TIPO MORANGA, OE TAMANHOS GRANDES, UNIFORMES, 
SEM DEFEITOS, TURGESCENTES, INTACTAS» FIRMES £ BEM DESENVOLVIDAS,
UVRE DE TERRA OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES k  SUPERFÍCIE EXTERNA.

QUILOGRAMA 375

14
LASAMJA -  DEVEM SER ÍNTEGROS, SADIOS, SEM IMPERFEIÇÕES, UVRE DE 
IMPUREZAS, SUJIDADES, PARASITAS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUE 0  TORNEM 
IMPRÓPRIOS PARA 0  CONSUMO E ESTOQUE.

QUILOGRAMA 1125

15

MAÇÃ -  FRUTOS DE TAMANHO MÉOíO, NO GRAU MÁXIMO OE EVOLUÇÃO NO 
TAMANHO, AROMA £ SABOR DA ESPÉCIE, SEM FERIMENTOS, FIRMES, TENRAS E 
COM BRILHO. APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 0  TRANSPORTE E A  CONSERVAÇÃO £M 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0  CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A  RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.

QUILOGRAMA 675

16

MÀCAXEfRA -  TIPO BRANCA/AMARELA, PRIMEIRA, RAÍZES GRANDES, NO GRAU 
NORMAL OE EVOLUÇÃO NO TAMANHO, SABER E COR PRÓPRIA DA ESPÉCIE, 
UNIFORMES, FRESCAS, COM CASCA, INTEIRAS, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
NÃO FIBROSA, UVRES DA MAIOR PARTE POSSÍVEL DE TERRA E CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTE À  SUPERFÍCIE EXTERNA £ ISENTAS DE UMIDADE.

QUILOGRAMA 450

c y ^


